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Artigo Original

Desfecho dos casos de violência contra crianças e adolescentes
no poder judiciário*

Department of Justice decision regarding cases of violence against children and teenagers

Resultados de los casos de violencia contra niños y adolescentes en el poder judicial

Christine Baccarat de Godoy Martins1, Maria Helena Prado de Mello Jorge2

RESUMO
Objetivos: Analisar, decorridos cinco anos da notificação, o desfecho dado pela Vara da Infância e da Juventude de Londrina (PR) aos
casos de violência contra crianças e adolescentes; identificar os tipos de violência com maior taxa de encaminhamento à vara da Infância
e Juventude. Métodos: Estudo descritivo, quantitativo, cuja população de estudo foram crianças e adolescentes de até 15 anos de idade,
residentes em Londrina (PR), vítimas de violência notificada pelos Conselhos Tutelares à Vara da Infância e da Juventude, em 2002.
Resultados: Dos 230 casos, dos quais 40,0% dos processos foram arquivados; 3,9% foram arquivados enquanto ainda inquéritos; em
1,7% houve condenação do réu; 31,7% dos processos encontravam-se em andamento. Conclusão: Os achados contribuem para ampliar
o conhecimento das medidas de proteção adotadas pelo poder judiciário frente aos casos de violência contra crianças e adolescentes.
Descritores: Violência; Maus-tratos infantis; Poder Judiciário; Criança; Defesa da criança e do adolescente.

ABSTRACT
Objective: To analyze the decisions of the department of justice regarding cases of violence against children and teenagers for the last
five years of notification. Methods: A descriptive quantitative study with 230 cases of violence against children and teenager that have
been reported to the department of justice in 2002 in Londrina, PR. Results: A great number of the processes (40.0%) had been
archived. A few of the processes were archived during questioning (3.9%) and only 1.7% of the processes resulted in the plaintiff’s
conviction. Approximately one third of the processes (31.7%) were in progress. Conclusion: Findings may contribute to awareness of
the population regarding protection measures adopted by the department of justice for the cases of violence against children and
teenagers.
Keywords: Violence; Child abuse; Judicial power; Child; Child advocacy.

RESUMEN
Objetivos: Analizar, después de transcurridos cinco años de la notificación, el resultado dado por el Tribunal de la Infancia y de la
Juventud de Londrina (PR) a los casos de violencia contra niños y adolescentes. Métodos: Estudio descriptivo, cuantitativo, cuya
población de estudio fueron niños y adolescentes de hasta 15 años de edad, residentes en Londrina (PR), víctimas de violencia notificada
por los Consejos Tutelares al Tribunal de la Infancia y de la Juventud, en 2002. Resultados: De los 230 casos estudiados, 40% de los
procesos fueron archivados; 3,9% fueron archivados en cuanto se encontraban en proceso de investigación; en 1,7% hubo condenación
del reo; 31,7% de los procesos se encontraban en andamiento. Conclusión: Lo encontrado contribuye para ampliar el conocimiento de
las medidas de protección adoptadas por el poder judicial frente a los casos de violencia contra niños y adolescentes.
Descriptores: Violencia; Maltrato a los niños; Poder Judicial; Niño; Defensa del niño.
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801Desfecho dos casos de violência contra crianças e adolescentes no poder judiciário

INTRODUÇÃO

Definida como “um ato ou omissão capaz de causar dano
físico, sexual e/ou psicológico”, a violência, em sentido
estrito, caracteriza-se “pelo uso da força com vistas à
exclusão, ao abuso e ao aniquilamento do outro”, podendo
ser ocasionada por um indivíduo, um grupo, um segmento
social ou por um país, expressando-se na sociedade como
uma relação de dominação do mais forte sobre o mais fraco(1).

A violência, nas suas diferentes expressões e formas, pode
se manifestar na violência estrutural (oriunda do sistema
social e relativa às condições de vida, ausência ou
precariedade de políticas públicas, trabalho infantil,
analfabetismo, crianças e adolescentes em situação de rua
ou de institucionalização), na violência criminal ou
infracional (envolvendo os indivíduos como vítimas e/ou
agressores) e na violência doméstica (nas suas quatro
principais manifestações: a física, a sexual, a psicológica e a
negligência)(2-4).

Neste contexto, encontram-se as crianças e adolescentes,
por sua total falta de defesa e dependência do adulto, o que
os tornam hierarquicamente menos poderosos e, por
conseguinte, sujeitos aos maus-tratos com maior freqüência(5-

6), resultando em conseqüências graves à sua saúde, que
podem se manifestar em curto, médio ou longo prazo(1,6-13).

Reconhecida atualmente como um grave problema de
saúde pública(14) e merecedora de estudos e estratégias de
enfrentamento(15-16),  a violência contra crianças e adolescentes
caracteriza-se como um fenômeno recidivante e quase
sempre envolvido por um manto de silêncio, associadas a
uma grande variedade de fatores individuais, grupais,
culturais, sociais e políticos(3,17-18), o que tem despertado
atenção e investimento dos pesquisadores, tanto pela
magnitude e freqüência do evento, quanto pelo
reconhecimento científico das suas conseqüências para as
vítimas, além dos custos com assistência médica e com o
sistema judiciário e penal(5,19-20).

Apesar das iniciativas políticas desenvolvidas até o
momento, autores ainda apontam a necessidade de priorizar,
na agenda dos diversos segmentos sociais, o enfrentamento
da violência no grupo infanto-juvenil(5,21-22), pois o grande
desafio atual está na prevenção, detecção precoce e
tratamento adequado, uma vez que a identificação e atuação
adequada sobre os casos de violência podem contribuir
significativamente para interromper o ciclo da mesma(23-24).

Neste sentido, tão importante quanto o diagnóstico e
atendimento adequado à criança e adolescente vitimizados,
o desenrolar dos processos nas Varas da Infância e Juventude
e nas Varas Criminais também contribui para a redução da
violência na medida em que determina medidas de proteção
à criança e penaliza o(a) agressor(a), evitando com isto novas
situações de agressões contra as vítimas.

A Vara da Infância e da Juventude tem a função de aplicar
a lei de forma coativa.  Respaldando a atuação do Poder
Judiciário, ressalta-se o Estatuto da Criança e do Adolescente,
Lei 8069 de 13 de junho de 1990, que dispõe sobre a proteção

da criança e do adolescente contra qualquer forma de maus-
tratos, e determina penalidades para os que praticam o ato e
para os que não o denunciam. O Código Penal Brasileiro,
em seu capítulo III (Da Periclitação da vida e da saúde)
também trata a crueldade e a exploração da criança, seja
material, moral ou psicológica, como crimes.

A intervenção da Vara da Infância e da Juventude mediante
uma situação de violência contra crianças e adolescentes é
decisiva, já que reúne condições para determinar a cessação
do abuso por meio de medidas como: destituição do pátrio
poder, determinação de tratamento para a família abusiva,
interdição de permanência e de contato com a criança vítima
ou, até mesmo, através da prisão do(a) agressor(a)(18). Ao
receber a notificação, a Vara da Infância e da Juventude abre
um inquérito para averiguação, o qual pode ser arquivado
(se a situação de violação dos direitos cessar) ou convertido
em um processo (quando demanda ações de intervenção e
acompanhamento).

Entretanto, algumas pesquisas(5,25) apontam fatores
estranguladores no Poder Judiciário, tais como a quantidade
excessiva de processos e atuação dos funcionários (número
insuficiente de servidores, acúmulo de tarefas, falta de
qualificação, falta de recursos, entre outros), dificultando a
tramitação e andamento dos processos, além da má qualidade
do registro das denúncias e da necessidade de considerar a
criança como prioridade absoluta.

As notificações de situações de violência contra crianças
e adolescentes, geralmente, chegam ao Poder Judiciário por
meio dos Conselhos Tutelares, órgãos estruturados nos
municípios para garantir a defesa dos direitos fundamentais
das crianças e adolescentes, sempre que esses são violados(6).
Os Conselhos Tutelares surgiram por lei federal(26) e suas
atribuições são definidas no artigo 136 do Estatuto da Criança
e do Adolescente. Como órgão civil, o Conselho Tutelar
tem poderes para aplicar uma série de medidas que buscam
garantir a proteção da criança e prevenir a reincidência da
violência. As medidas de proteção podem envolver desde a
orientação, o apoio à família e acompanhamento temporário,
realizados pelo próprio conselheiro, até ações de
abrigamento da criança (retirada da criança do lar em
situações que caracterizam gravidade e risco para a criança),
o qual é comunicado à Vara da Infância e Juventude em um
prazo de 24 horas(27-30).

A atuação do Conselho Tutelar, portanto, consiste em
medidas de orientação legal baseadas no Estatuto da Criança
e do Adolescente(26) e encaminhamentos para as áreas de
proteção social, de saúde mental ou jurídica, agindo enquanto
disparador de ações das redes de serviços de apoio.
Entretanto, por se constituir um órgão civil, não integra o
Poder Judiciário, vinculando-se à Prefeitura, mas não se
subordinando a ela. Sua fonte de autoridade pública é a lei
do Estatuto da Criança e do Adolescente e está sob a
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente(31). Uma das dificuldades, porém,
observadas por estudos da área, consiste na interação entre
Conselho Tutelar e Poder Judiciário, especificamente na
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falta de retorno em relação aos desdobramentos para solução
dos casos de maus-tratos (falta de retorno do Ministério
Público para o Conselho Tutelar sobre o prosseguimento
dos casos)(25,28).

Neste sentido, a importância de se estudar os casos
notificados à Vara da Infância e da Juventude é ressaltada
por alguns autores como fundamental para que os Conselhos
Tutelares e serviços afins possam conhecer o que vem sendo
feito na área dos direitos da infância e, desta forma, destacar
ações a serem implementadas em face a realidade
constatada(25).

O presente estudo objetivou analisar, decorridos cinco
anos da notificação, o desfecho dado pela Vara da Infância e
da Juventude de Londrina (PR) aos casos de violência contra
crianças e adolescentes de até 15 anos de idade, encaminhados
pelos Conselhos Tutelares do município no ano de 2002.
Também foi objetivo da pesquisa identificar os tipos de
violência com maior taxa de encaminhamento à Vara da
Infância e da Juventude.

MÉTODOS

Trata-se de um estudo descritivo, com análise quantitativa,
realizado na Vara da Infância e da Juventude de Londrina,
Paraná, a partir de dados secundários dos casos de violência
contra crianças e adolescentes, encaminhados pelos
Conselhos Tutelares do município, no ano de 2002. Foram
estudados casos notificados em 2002 no sentido de que o
tempo decorrente fosse suficiente para verificação do
desfecho do caso em 2007.

Os critérios de inclusão para seleção da amostra nos
Conselhos Tutelares foram: crianças e adolescentes de até
15 anos de idade, residentes em Londrina, vítimas de
violência, cujos casos foram atendidos pelos Conselhos
Tutelares do Município em 2002 e notificados à Vara da
Infância e da Juventude. A população de crianças e
adolescentes até 15 anos de idade em Londrina, pelo último
Censo Demográfico, somou 119.867 habitantes, o que
correspondeu a 26,0% da população total, sendo a proporção
de meninas igual a 49,1% e a de meninos igual a 50,9%(32).

Para identificação dos casos, foram levantados
manualmente todos os prontuários e fichas de atendimento
dos Conselhos Tutelares da cidade (Conselho Tutelar Norte,
Conselho Tutelar Sul e Conselho Tutelar Centro) referentes
à situações de violência contra crianças e adolescentes de
até 15 anos de idade, notificadas em 2002. Foram, então,
separados e transcritos para uma lista, todos os casos com
encaminhamento à Vara da Infância e da Juventude,
especificando nome completo da criança ou adolescente,
data de nascimento e filiação, o tipo de violência sofrida.
Esta primeira etapa da coleta de dados foi realizada no
período de janeiro a julho de 2007.

Necessário esclarecer que este processo de seleção da
amostra nos Conselhos Tutelares tornou-se necessário, uma
vez que a única forma de acesso aos processos na Vara da
Infância e da Juventude se dá pelo nome da vítima, e que não

há identificação, nos processos, da origem da denúncia (se
os casos foram encaminhados pelos Conselhos Tutelares ou
não). Acrescentando-se a esta dificuldade, como o volume
de processos na Vara da Infância e da Juventude é
consideravelmente grande, a única forma viável de busca
dos casos de violência em que figuravam crianças e
adolescentes como vítimas foi a partir das notificações e
encaminhamentos pelos Conselhos Tutelares.

Após a seleção da amostra nos Conselhos Tutelares,
através da lista constando o nome destas crianças e
adolescentes e suas respectivas datas de nascimento e filiação,
procurou-se localizar os processos junto à Vara da Infância e
da Juventude, procedendo-se, então, à análise individual de
cada um, com transcrição dos dados para um formulário
previamente testado, onde foram registrados: a situação atual
do caso (inquérito em andamento ou arquivado, processo
em andamento ou arquivado, processo não localizado) e um
breve resumo do caso que permitisse compreender o motivo
da situação atual do caso. Esta segunda etapa da coleta de
dados ocorreu de agosto a dezembro de 2007.

Nem todos os casos notificados pelos Conselhos
Tutelares em 2002 foram localizados na Vara da Infância e
da Juventude em 2007, pois alguns nomes das crianças ou
adolescentes não constavam no registro informatizado do
serviço, acarretando numa perda de 22,6% da amostra.
Acredita-se que estes processos não localizados possam não
ter sido registrados no sistema eletrônico, por terem sido
arquivados antes da implantação do mesmo. Entretanto, a
busca manual dos mesmos no setor de arquivo morto tornou-
se inviável frente ao excessivo volume de processos e más
condições de armazenamento (sem data ou qualquer outro
critério de identificação).

Os dados foram coletados por acadêmicos de Enfermagem
da Universidade Estadual de Londrina (UEL) e a análise
quantitativa utilizou o programa EpiInfo 6.04d., sendo os
dados analisados em freqüência absoluta e relativa.

Foi solicitada à Vara da Infância e da Juventude de
Londrina e aos três Conselhos Tutelares do Município,
autorização por escrito para o acesso aos registros e
informações dos casos, com autorização obtida em junho de
2006.

O projeto da presente pesquisa foi submetido ao Comitê
de Ética em Pesquisa da Faculdade de Saúde Pública da
Universidade de São Paulo, sob o Protocolo no. 0017.0.207.000-
06, sendo aprovado em outubro de 2006 (COEP 315 – 2006).

RESULTADOS

Foram estudados 230 casos de violência contra crianças e
adolescentes de até 15 anos de idade, notificados em 2002
pelos Conselhos Tutelares à Vara da Infância e da Juventude,
que representaram 37,9% dos casos atendidos pelos
Conselhos Tutelares do Município no mesmo ano.

Analisando-se os casos encaminhados pelos Conselhos
Tutelares segundo o tipo de violência sofrida pela vítima,
observou-se que a maior taxa de encaminhamentos se deu
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nos casos de trabalho infantil e mendicância (54,5%), seguida
pela violência sexual (51,2%) e pela negligência (46,3%)
(Tabela 1). Os três casos de violência psicológica notificados
aos Conselhos Tutelares não foram encaminhados ao Poder
Judiciário, pois as agressoras (as próprias mães das crianças)
haviam sido encaminhadas para tratamento, aderindo ao
mesmo.

Entre os casos em que o processo foi arquivado (92), o

arquivamento ocorreu, principalmente por ter sido
considerada suspensa a situação de risco para a criança, em
decorrência de medidas de tratamento para os(as)
agressores(as) e suas respectivas famílias (77,1%), pela adoção
da criança por outra família (10,9%), pela guarda definitiva
por membros da mesma família da criança (8,7%), porque a
mãe separou-se do agressor (pai ou não da vítima) (2,2%) e
um caso em que o agressor foi morto pela comunidade (1,1%).

Tabela 1 – Casos de violência contra crianças e adolescentes de até 15 anos notificados ao Conselho Tutelar, 
segundo o tipo de violência sofrida e encaminhamento ou não à Vara da Infância e Juventude.  Londrina, 
2002. 

 

Tipo de violência notificada ao 
Conselho Tutelar 

Encaminhados à Vara da Infância e da Juventude 
Sim Não Total 

n % n % n % 
Violência por força corporal 88 29,5 210 70,5 298 100,0 
Negligência  69 46,3 80 53,7 149 100,0 
Violência sexual  62 51,2 59 48,8 121 100,0 
Trabalho infantil e mendicância  6 54,5 5 45,5 11 100,0 
Violência psicológica  - - 3 100,0 3 100,0 
Violência por instrumentos* 5 33,3 10 66,7 15 100,0 
TOTAL 230 37,9 377 62,1 607 100,0 

* refere-se ao uso de instrumentos no ato da agressão, tais como arame, ferro elétrico e panela quente. 
 
Tabela 2 – Casos de violência contra crianças e adolescentes de até 15 anos de idade em 2002 encaminhados 
pelos Conselhos Tutelares à Vara da Infância e da Juventude, segundo a situação, em 2007. Londrina, 2007. 
 
Situação em 2007 n % 
Concluídos ou encerrados 105 45,6 
     Inquérito arquivado (9) (3,9) 
     Processo arquivado (92) (40,0) 
     Réu condenado (4) (1,7) 
Processo em andamento 73 31,7 
Processo não localizado 52 22,6 
TOTAL 230 100,0 

 
Tabela 3 – Distribuição dos 73 processos em andamento em 2007, segundo a situação, de casos de violência 
contra crianças e adolescentes de até 15 anos de idade, encaminhados pelos Conselhos Tutelares à Vara da 
Infância e da Juventude. Londrina, 2007. 

 
Situação dos processos  n % 
Suspensão do pátrio poder 1 1,4 
Agressor foragido 2 2,7 

Acompanhamento social 28 38,4 

Adoção em processo 1 1,4 
Guarda com o pai e acompanhamento social 3 4,1 
Criança em casa-abrigo e acompanhamento social  19 26,0 
Criança com avós (avô e avó) e pais (pai e mãe) em tratamento 15 20,5 
Criança com família acolhedora e guarda provisória monitorada 4 5,5 
TOTAL 73 100,0 

 
 



804 Martins CBG, Jorge MHPM.

Acta Paul Enferm 2009;22(6):800-7.

Verificou-se que, decorridos cinco anos da notificação,
os casos encaminhados ao Poder Judiciário encontravam-se
concluídos ou encerrados em 45,6% (Tabela 2). Entre estes
casos concluídos ou encerrados, 40,0% foi encerrado por
arquivamento do processo, 3,9% por arquivamento do
inquérito e 1,7% por condenação do réu. De todos os casos
encaminhados em 2002 (230 casos), 31,7% ainda continuavam
em andamento e em 22,6% dos casos não foi possível localizar
o processo, embora se acredite que estes processos tenham
sido arquivados, como descrito na metodologia.

Entre os inquéritos que foram arquivados antes de se
tornarem processo (9), em três casos o arquivamento se deu
em virtude de ter sido suspensa a situação de risco,
considerando que os agressores (os próprios pais)
encontravam-se em tratamento e que as visitas da assistente
social revelaram boa conduta dos mesmos, sem queixas de
reincidência das agressões. Nos outros seis, o inquérito havia
sido arquivado  porque, em todos os casos, a mãe separou-se
do agressor (padrasto da vítima), o que, no entendimento do
Poder Judiciário, constituía suspensão da situação de risco.

Analisando-se separadamente os processos que ainda
estavam em andamento (73), verificou-se que 38,4% estavam
em acompanhamento social e em 26,0% destes casos a criança
estava em abrigo, e com acompanhamento social (Tabela 3).
Outras 15 crianças (20,5%) estavam sob a guarda dos avós
(avô e avó) enquanto os pais (pai e mãe) encontravam-se em
tratamento e, ainda, 4 crianças (5,5%) estavam com famílias
acolhedoras com guarda provisória.

DISCUSSÃO

Resultados semelhantes foram encontrados por pesquisa
junto ao SOS Criança de Curitiba(33),  na qual 31,6% dos
casos confirmados de violência contra criança foram
encaminhados à Vara da Infância e da Juventude.

Nota-se que apenas uma parte dos casos de violência
contra criança e adolescente, atendidos pelos Conselhos
Tutelares, é encaminhada à autoridade pública, o que
representa os casos mais graves que colocam em risco a vida
da vítima.

A maior taxa de encaminhamento entre os casos de
trabalho infantil, mendicância e violência sexual chamam a
atenção na medida em que constituem violências que
envolvem aspectos sociais complexos e que demandam o
envolvimento de vários setores no seu enfrentamento(2).
Talvez o maior encaminhamento destes casos se justifique
pela incapacidade e impossibilidade de resolução dos
mesmos pelos Conselhos Tutelares. Especificamente em
relação à mendicância, há que se destacar a alta exposição
da criança aos riscos, perigos e adversidades que a rua oferece,
tais como falta de condições saudáveis de vida, indução ao
crime, maus-tratos praticados por policiais e, grupos,
envolvimento com drogas, alcoolismo, entre outros(34).

No que diz respeito à violência sexual, cabe ressaltar o
risco de gravidez precoce e doenças sexualmente
transmissíveis, além das seqüelas significativas para as

vítimas(35-38). Vale lembrar que este tipo de violência, muitas
vezes deixa de ser encaminhado ao Poder Judiciário, pela
própria falta de provas (por não realização do exame de
corpo delito e exames que possam levar à identidade do
agressor) ou por não haver testemunhas do evento, o que faz
com que não se tenha prova da autoria e materialidade do
crime(25).

Quanto à negligência, cuja comprovação é ainda mais
difícil por não produzir lesão corporal, acredita-se que
constituam motivos de encaminhamento ao Poder Judiciário,
apenas os casos mais graves, em que a condição de vida da
criança esteja ameaçada.

Não foram encontrados estudos que especificassem os
casos de violência contra crianças e adolescentes notificados
ao Ministério Público, segundo o tipo de maus-tratos sofrido,
o que poderia servir de parâmetro para comparação com os
resultados encontrados no presente estudo.

Quanto ao desfecho dos casos, resultados similares foram
encontrados por pesquisa que, ao analisar as denúncias de
violência contra criança e adolescente junto às delegacias do
Rio de Janeiro, observou que, decorridos cinco anos, apenas
23,8% das denúncias registradas havia se convertido em
inquérito para apurar a responsabilidade dos atos violentos
cometidos contra a criança. Destes inquéritos, 76,2% ainda
estavam em processamento, 12,4% em andamento, 8,6% tinham
sido arquivados e apenas um virou processo em que o réu foi
inocentado(39). O autor ainda destaca que a falta de provas
contribuiu para que os atos violentos não se tornassem processos,
o que outros autores(40) também consideram fator decisivo para
que os réus presumidos sejam considerados inocentes.

Estes dados levam-nos à reflexão de que muito pouco é
feito para apurar as responsabilidades de quem comete
violência contra a criança e o adolescente. Ressalta-se que os
casos cujos processos não foram localizados na presente
casuística, podem significar que não houve instauração de
inquérito.

Apesar de a criança ser considerada prioridade absoluta
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente(26), observa-se, no
presente estudo que, mesmo decorridos cinco anos, uma
parte considerável dos processos continuava em andamento.
Estudiosos apontam que há processos que chegam a durar
cinco anos sem que a família possa voltar a se organizar, o
que prolonga os danos sofridos, sem qualquer tipo de
ajuda(4,41).

 Entre os fatores que dificultam o andamento dos processos
na justiça, alguns autores apontam a quantidade de processos
acumulados, os trâmites burocráticos de sua tramitação, o
demorado andamento no desenrolar do processo, dificuldades
quanto a recursos humanos (em número e capacitação), entre
outros(5).  Mesmo em outros países onde a justiça é mais ágil,
muitos casos de maus-tratos não chegam a processo legal e,
menos ainda, resultam em condenação(42-43).

Autores(4,41) apontam que o Conselho Tutelar, órgão que
mais recebe as denúncias de violência contra crianças e
adolescentes, não consegue averiguar o cumprimento de seus
encaminhamentos, o que denota a necessidade de melhor
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comunicação entre os serviços que compõem a rede de
proteção.

Este cenário, na visão de alguns estudiosos(39), representa
uma violação dos direitos da criança e do adolescente
estabelecidos por Lei(26), numa indiferença e banalização dos
eventos violentos praticados contra as crianças e adolescentes.
Entretanto, alguns autores argumentam que, em se tratando
de violência intrafamiliar, punir o responsável não consiste
necessariamente a melhor conduta(33).  Em virtude disto, os
autores ressaltam que os baixos índices de condenação de
pais ou responsáveis não devem ser tomados como indicadores
de impunidade ou de ineficácia do sistema judicial.

Estudo, com base nos casos confirmados de abuso físico
infantil registrados no SOS Criança de Curitiba, verificou
que somente 16,0% das vítimas foram afastadas da família
como medida de proteção(44), resultado inferior à presente
casuística, em que 26,0% encontravam-se em abrigo.
Entretanto, os autores acima citados estudaram apenas a
agressão física, diferentemente da presente investigação que
incluiu todos os tipos de violência, o que pode ter gerado
diferenças nos resultados, tendo em vista a maior gravidade
ou situação de risco de determinados tipos de violência ora
estudados, os quais podem exigir afastamento imediato da
criança de sua família.

A questão da retirada da criança vítima de violência de
sua família, ou seja, o abrigamento, é debatido por muitos
autores que, não poucas vezes, divergem em suas conclusões.
Na visão de estudiosos da área, esta medida coloca a criança
ou adolescente em lugar de passagem, cujos vínculos são
temporários e as relações instáveis, o que significa ter que
lidar com o abandono e a falta de referências(45). Os autores
ainda destacam que a retirada da criança de sua família pode
representar, para ela, uma punição de suas reações diante da
situação de mau-trato. Neste aspecto, há que se considerar
que a criança ou adolescente deseja a interrupção do abuso,
mas não deseja a punição do(a) agressor(a) e nem tão pouco
ser afastada dele(a)(17). Trata-se de uma situação complexa,
na qual a sociedade quer ver o(a) agressor(a) identificado(a)
e punido(a), a criança quer que sua condição de vítima seja
reconhecida, todos querem que o abuso cesse, mas a
separação e punição do(a) agressor(a) podem gerar
sofrimento maior para a criança, causando danos adicionais
aos já existentes pela agressão. As conseqüências do
abrigamento para a criança são relatadas pelos autores como
significativas, pois a criança perde sua filiação anterior e
não receberá outra que lhe sirva de âncora para seu
crescimento e desenvolvimento, o que os autores classificam
de desfiliação psicossocial(45). Para vários autores, retirar a
criança ou adolescente de um ambiente onde seus direitos
não estão sendo respeitados e onde a integridade física e/ou
psíquica da mesma estão ameaçadas, constitui-se uma
interdição legítima e legal, segundo as leis de proteção da
criança e do adolescente. Entretanto, há que se considerar o
rompimento dos vínculos importantes para a criança, pois
muitas vezes a violência constitui um pedido de socorro que
a família, como um todo, envia à sociedade(18) .

Diante destas questões, é possível compreender que a
medida de retirar a criança de sua família agressora, embora
necessária em muitos casos, deve ser avaliada
cuidadosamente, ao mesmo passo em que as instituições de
abrigamento devam ser estruturadas de forma a minimizar
os traumas vividos pela criança afastada de sua família, em
decorrência de maus-tratos.

CONCLUSÃO

Diante da complexidade e do grande impacto da violência
no crescimento e desenvolvimento infanto-juvenil, torna-se
essencial trabalhar a prevenção em todos os seus níveis, ou
seja, primária (ações de nível estrutural para promoção da
saúde e redução da pobreza e da desigualdade, políticas de
desenvolvimento e oferta do mercado de trabalho, políticas
relacionadas às armas de fogo, álcool e drogas, entre outras);
secundária (focalizando grupos mais vulneráveis e incluindo
ações sociais como estímulo à permanência na escola,
orientação e estímulo para resolução pacífica de conflitos,
etc.) ou terciária (atuação com vítimas da violência com
prevenção de seqüelas e qualificação do atendimento).

Destaca-se que medidas de proteção à criança e
adolescentes em situação de risco são necessárias e
importantes para protegê-la dos riscos iminentes e permitir
seu desenvolvimento biopsicossocial. Entretanto, há que se
discutir melhor os desdobramentos judiciais no que se refere
à agilidade dos processos e impunidade dos(as)
agressores(as), para que se possa, realmente, assegurar os
direitos da criança e do adolescente definidos por Lei.

Ressalta-se, ainda, que frente ao complexo contexto da
violência e seus aspectos cultural, social, econômico e de
relações interpessoais, a intervenção junto às famílias pode
trazer resultados satisfatórios. Neste sentido, torna-se
fundamental novos estudos que possam avaliar o impacto e
a eficácia das medidas de proteção adotadas pelo Poder
Judiciário. Neste contexto, cabe destacar a necessidade de
pesquisas e programas com visões mais ampliadas que não
foquem só a vítima, mas também o(a) agressor(a) e o restante
do grupo familiar. Pode-se compreender que a atuação junto
às famílias constitui uma forma importante de tratamento e
prevenção. Medidas de orientação em espaços como escolas,
comunidades, grupos e sociedade em geral, são essenciais
para debater a questão da violência, promovendo sua
prevenção a partir da conscientização e da melhora nas
relações interpessoais, uma vez que os lares são considerados
como o primeiro espaço para intervenções e mudanças.

Mediante as situações de violência cometidas contra
crianças e adolescentes e que necessitam de intervenção da
justiça, torna-se essencial que haja ações articuladas e
conjuntas entre os sistemas de saúde e o Poder Judiciário,
com o objetivo de possibilitar uma intervenção menos
burocrática, em menor tempo e mais eficiente junto às
famílias. A identificação e intervenção efetivas, aliadas à
maior vigilância nos diferentes espaços sociais, constituem
ações importantes na prevenção e tratamento adequados.
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